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Diário Oficial do Município 
Edição N° 1953 - Ordinária 

Bento Gonçalves - Rio Grande do Sul, 19 de Julho de 2022 

Ata 

Ata 300/2022, de 24/06/2022 

Aviso de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO  

O Município de Bento Gonçalves torna público as aberturas das seguintes licitações: *PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 — REGISTRO DE 
PREÇOS N° 91/2022, Processo n° 340/2022. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as Escolas Municipais de 
Educação Infantil, Educação Especial, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos — EJA, Escolas de Tempo Integral e Entidades 
Filantrópicas de competência da Secretaria Municipal Educação, bem como para atendimento de eventuais demandas oriundas das demais Secretarias 
e/ou Órgãos deste Município. Data: 22/08/2022, às 08:30 horas. Editais e Anexos disponíveis no site www.bentogoncalves.rs.00v.br. Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. Informações pelo telefone (54) 3055-7438/7439. 

ELISIANE SCHENATO - Secretária Municipal de Finanças 

Ata 301/2022, de 24/06/2022 
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O Município de Bento Gonçalves torna público as aberturas das seguintes licitações: *PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 — REGISTRO DE 
PREÇOS N° 94/2022, Processo n° 345/2022. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as Escolas Municipais de p. 
Educação Infantil, Educação Especial, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos — EIA, Escolas de Tempo Integral e Entidades 
Filantrópicas de competência da Secretaria Municipal Educação, bem como para atendimento de eventuais demandas oriundas das demais Secretarias 
e/ou Órgãos deste Município. Data: 24/08/2022, às 08:30 horas. Editais e Anexos disponíveis no site www.bentoqoncalves.rs.govár. Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. Informações pelo telefone (54) 3055-7438/7439. 	 o o ;_) -2)  
ELISIANE SCHENATO - Secretária Municipal de Finanças 	 cr, 

Câmara Municipal 
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Resolução 353/2022, de 19/07/2022 

Concede Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à ABCTG — ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DA CULTURA 
TRADICIONALISTA GAÚCHA, pelo trabalho social, cultural e comunitário tradicionalista. 

RESOLUÇÃO N° 353, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

Concede Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à ABCTG — ASSOCIAÇÃO 
BENTOGONÇALVENSE DA CULTURA TRADICIONALISTA GAÚCHA, pelo 
trabalho social, cultural e comunitário tradicionalista. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal e tendo em vista a deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 10  É concedido o Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à ABCTG - ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DA CULTURA 
TRADICIONALISTA GAÚCHA, conforme Resolução n° 20, de 10 de outubro de 1995, pelo trabalho social, cultural e comunitário tradicionalista. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. 
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Diário Oficial do Município 
Edição N° 1953 - Ordinária 

Bento Gonçalves - Rio Grande do Sul, 19 de Julho de 2022 

Vereador IDASIR DOS SANTOS (MDB) 	Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 

10  Secretário 	 Presidente 

Vereador SIDINEI DA SILVA (PSDB) 	Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 

2° Secretário 	 Vice-Presidente 
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(1, 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 9 

Regimento Interno da Câmara Municipal e tendo em vista a deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO:  
9 =, 

Art. 1° É concedido o Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DE PEDRA, conforme Resolução n° 20, de 10 de outubro 8 ã 
de 1995, pela passagem de seus 30 (trinta) anos, e em reconhecimento ao sucesso alcançado e sua trajetória ímpar pelo trabalho desenvolvido 

• GO enaltecendo a cultura italiana, representando Bento Gonçalves no cenário nacional e internacional. 	 C.A GO 
w 
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Processo n° 109, de 22.06.2022. 

Edital 	511  

EDITAL 

EDITAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, Vereador RAFAEL PASQUALOTTO, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, FAZ SABER a todos os interessados que deu entrada na Câmara Municipal para 
apreciação e deliberação dos Senhores Vereadores os seguintes Projetos de Lei Complementar: 

- Projeto de Lei Complementar n° 9, de 11 de julho de 2022, que "Altera, inclui e revoga dispositivos na Lei Complementar n° 183, de 27 de dezembro 
de 2013, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas gerais suplementares em matéria de legislação tributária no Município 
de Bento Gonçalves". 

- Projeto de Lei Complementar n° 11, de 15 de julho de 2022, que "Altera e inclui dispositivos na Lei Complementar n° 183, de 27 de dezembro de 
2013, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas gerais suplementares em matéria de legislação tributária no Município de 
Bento Gonçalves". 
Os mesmos iniciarão a tramitação nas Comissões Técnicas, até final votação pelo Plenário. Conforme estabelece o art. 152 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, fica ciente a comunidade, que tem 15 (quinze) dias para apresentação de sugestões, se o desejar, a partir do presente edital. O 
Projeto de Lei Complementar se encontra à disposição dos interessados no site da Câmara Municipal: www.camarabento.rs.qov.br  Bento Gonçalves, 
19 de julho de 2022. 

Processo n° 101, de 15.06.2022. 

Resolução 354/2022, de 19/07/2022 

Concede Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DE PEDRA, pela passagem de seus 30 anos. 

RESOLUÇÃO N° 354, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

Concede Diploma de "HONRA AO MÉRITO" à 
ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DE PEDRA, pela passagem de 

seus 30 anos. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois. 

Vereador IDASIR DOS SANTOS (MDB) Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 

10  Secretário 	 Presidente 

Vereador SIDINEI DA SILVA (PSDB) 	Vereador THIAGO ISRAEL 	FABRIS (PP) 

20  Secretário 	 Vice-Presidente 
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Edital 98/2022, de 19/07/2022 
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